
MINIST ÉRIO DA CIDADANIA
SAN – Edif ício DNIT  – 2º andar, , Brasília/DF, CEP 70040-902

T elef one: e Fax: @f ax_ unidade@ - www.cidadania.gov.br
  

EDITAL Nº 01/2021

UG: 550005

PROCESSO Nº 71000.052487/2019-72

Torna-se público que o Ministério da Cidadania, por meio do(a) Pregoeiro(a)
designado(a) pela Portaria n.º 43, de 07 de fevereiro de 2020, da Coordenação de
Licitações, sediado(a) no S AN, Quadra 03, Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT,
sala 23.25, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELET RÔNICA, com
critério de julgamento menor preço global, sob a forma de execução indireta, no regime
de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de
2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, , das Instruções Normat ivas
S EGES /MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 29/01/2021
Horário: 10h00min.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de comissaria
aérea, sob demanda, para fornecimento de refeições, incluso o serviço
de handling (entrega feita diretamente na aeronave), no Aeroporto Internacional de
Brasília, Base da Força Aérea e ocasionalmente outros aeroportos brasileiros, às
aeronaves da Força Aérea Brasileira (FAB) utilizadas pelo Ministro de Estado da
Cidadania e comit iva, em seus deslocamentos oficiais, conforme condições,
quant idades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as
exigências cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Após pesquisa mercadológica o valor total est imado foi de R$
104.656,18 (cento e quatro mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos).
Conforme tabela abaixo:

Item DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE
ESTIMADA DE
VIAGENS/ANO

Valor Total

1 Serviço de Comissaria de Bordo 120    R$104.656,18

2.2. A despesa prevista preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas constantes dos incisos
I e II, do art igo 16, conforme classificação orçamentária e financeira, abaixo:

Funcional Programática - 04.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade;
 Plano de Trabalho Resumido (PTRES) - 174560;
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Fonte de Recursos (FR) - 01000000000;
Natureza de Despesa (ND) - 33.90.39;
Subelemento - 79;
Plano Interno (PI) - M2000405086;

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S ICAF, que
permite a part icipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

3.2. O cadastro no S ICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sít io www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cert ificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das t ransações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas t ransações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos prat icados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exat idão dos seus dados
cadastrais no S ICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo ident ifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão part icipar deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
S istema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – S ICAF, conforme disposto no
art . 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão ut ilizar o cert ificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão part icipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de part icipar de licitações e celebrar contratos administrat ivos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrat iva ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art igo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. ent idades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da S ociedade Civil de Interesse Público - OS CIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES nº 05/2017)

4.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
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4.3. Nos termos do art . 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na
área responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão
contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item , considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art . 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16
de maio de 2013 e art . 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art . 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
ut ilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para part icipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relat ivo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art igo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do t ratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens em que a part icipação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de
o licitante não ter direito ao t ratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperat iva.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições cont idas no Edital e seus
anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impedit ivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part ir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII, da Const ituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produt iva, empregados executando t rabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III
do art . 5º da Const ituição Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência S ocial e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art . 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relat iva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do S ICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art . 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emit idas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar ou subst ituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, t rabalhistas, t ributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo
deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com
o quant itat ivo de vale t ransporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do
art igo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quant itat ivos se revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de
adequação contratual do quant itat ivo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do
art . 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art . 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos
tributários. Em caso de erro ou cotação incompat ível com o regime tributário a que se
submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mant ido
durante toda a execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando
da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. S e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de t ributos em
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percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efet ivos
recolhimentos da empresa nos últ imos doze meses, devendo o licitante ou contratada
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de t ributo inserido na planilha, no
pagamento dos serviços, serão ret idos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas cont idas, em conformidade com o que dispõe o T ermo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua subst ituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando part iciparem de licitações
públicas.  

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art . 71, inciso IX, da Const ituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERT URA DA S ES S ÃO, CLAS S IFICAÇÃO DAS PRO PO S TAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo
em sent ido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas part iciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para t roca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compet it iva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
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desconto superior ao últ imo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. S erá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que t ranscorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1. Não havendo pelo menos t rês ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de t rês, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de t rês, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o t ranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compet it iva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
part icipantes, no sít io eletrônico ut ilizado para divulgação.

7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para part icipação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efet ivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da ent idade empresarial. O
sistema ident ificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
part icipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma últ ima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
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primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se ident ifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art . 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.25.1. prestados por empresas brasileiras;

7.25.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.25.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência S ocial e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compat ibilidade do
preço em relação ao máximo est ipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art . 7º e no § 9º do art . 26 do
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com
o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em
relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação
do pregoeiro, com os respect ivos valores readequados ao lance vencedor, e será
analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de
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Custos e Formação de Preços não caracteriza mot ivo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.5. S erá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item
9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.5.1. não est iver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo T ermo de
Referência;

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº
1455/2018 -T CU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que
apresentar preço manifestamente inexequível;.

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

8.5.4.2. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompat íveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.3. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normat ivo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções colet ivas de t rabalho vigentes.

8.6. S e houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na
forma do § 3° do art igo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item
9.4 do Anexo VII-A da IN S EGES /MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (t rinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a
legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a part ir de
solicitação fundamentada feita no chat  pelo licitante, antes de findo o prazo

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão reflet ir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11. O Pregoeiro analisará a compat ibilidade dos preços unitários apresentados
na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles prat icados no mercado em
relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na
contratação;
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não const ituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que t rata este disposit ivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do S imples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. S e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma.

8.16. Nos itens não exclusivos para a part icipação de microempresas e empresas
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de part icipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a part icipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S uspensas - CEIS , mant ido
pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrat iva, mant ido pelo Conselho Nacional de Just iça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrat ivos - CADICON, mant idos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subst ituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://cert idoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade
administrat iva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de S ituação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impedit ivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedit ivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentat iva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
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desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de part icipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de part icipação, a habilitação do licitantes
será verificada por meio do S ICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa S EGES /MP nº 03, de
2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
S EGES /MP nº 03, de 2018 mediante ut ilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no S ICAF até o terceiro dia út il anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
S ICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respect iva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sít ios eletrônicos oficiais emissores de cert idões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cert idão(ões) válida(s), conforme art . 43, §3º,
do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. S omente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital, os quais deverão ser
apresentados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contado da solicitação do
Pregoeiro(a), no Protocolo Central do Ministério da Cidadania, localizado na Esplanada
dos Ministérios, Bloco "A", T érreo, sala T-40, CEP: 70.054-906 – Brasília/DF, em
envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa
e frontal:

MINISTÉRIO DA CIDADANIA
PREGÃO ELETRÔNICO N.° xx/2020
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
LICITANTE:______________________
CNPJ No____________________

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permit idos.

9.6. S e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emit idos somente em nome da matriz.

9.6.1. S erão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pert inentes ao CND e ao CRF/FGTS , quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
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habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercant is, a cargo da Junta Comercial da respect iva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercant is onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o part icipante sucursal,
filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato const itut ivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se t ratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respect iva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cert idão expedida conjuntamente pela S ecretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos t ributários federais e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relat ivos à S eguridade S ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do S ecretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garant ia do T empo de S erviço
(FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho,
mediante a apresentação de cert idão negat iva ou posit iva com efeito de negat iva, nos
termos do T ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relat ivo ao
domicílio ou sede do licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compat ível com o
objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relat iva à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos t ributos municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Quando se t ratar da subcontratação prevista no art . 48, II, da Lei
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também,
apresentar a documentação de regularidade fiscal e t rabalhista das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização
previsto no art . 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. cert idão negat iva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
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empresa, vedada a sua subst ituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (t rês) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa const ituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

9.10.2.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral (S G) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), obt idos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

At ivo Circulante + Realizável a
Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

SG =
At ivo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

LC = At ivo Circulante
Passivo Circulante

9.10.3. As empresas, cadastradas ou não no S ICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), S olvência Geral
(S G) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (dez por
cento) do valor est imado da contratação ou do item pert inente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de apt idão para a prestação dos serviços em característ icas,
quant idades e prazos compat íveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pert inente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

9.11.2. Para fins da comprovação de que t rata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a serviços executados com as seguintes característ icas mínimas:

9.11.2.1. Comprovação de apt idão para a prestação dos serviços pert inentes e
compatíveis com o objeto do T ermo de Referência, mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,  que comprove
essa apt idão para o desempenho da at ividade, em característ icas, quant idades e prazos
pert inentes com o objeto desta licitação, ou com item pert inente, por período não
inferior a dois anos, permit ido o somatório de períodos, não havendo obrigatoriedade de
os dois anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG nº 5/2017.

9.11.2.2. A empresa a ser contratada poderá apresentar tantos atestados de
capacidade técnica quantos julgar necessários para comprovar que já forneceu objeto
semelhante ao T ermo de Referência, destacando-se a necessidade desses atestados
demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, o quant itat ivo
solicitado no item 28 da Tabela do Capitulo 8 do Termo de Referência;

9.11.2.3. A empresa deverá apresentar atestado comprovando que executou serviços
compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 02 (dois) anos.

9.11.2.4. A licitante deverá apresentar, para fins de habilitação, comprovante de
Capacidade T écnica, emit ido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove ter a empresa fornecido quant itat ivo mínimo de 10% do T ermo de
Referência, em itens com carateríst icas semelhantes.
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9.11.3. Os serviços deverão ter sidos prestados de forma sat isfatória. 

9.11.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
at ividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.5. O licitante deverá disponibilizar, quando solicitado, todas as informações
necessárias à comprovação da legit imidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.6. S omente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN S EGES /MP n.
5, de 2017.  

9.11.7. Poderá ser admit ida, para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do t ratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do últ imo exercício.

9.13. A existência de restrição relat ivamente à regularidade fiscal e t rabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperat iva equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e t rabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
just ificat iva.

9.15. A não-regularização fiscal e t rabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. S e, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperat iva com alguma restrição na documentação fiscal
e t rabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
cont inuidade da mesma.

9.17. S erá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,
em havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que est iver concorrendo
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulat ivamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em
que est iver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
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aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja ret irada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, dat ilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
 vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art . 5º da Lei nº
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últ imos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternat ivas de preço ou de qualquer outra condição que induza
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet , após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscal e t rabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for
o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais
decisões pretende recorrer e por quais mot ivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempest ividade
e a existência de mot ivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mot ivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a part ir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, int imados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
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pelo sistema eletrônico, em outros t rês dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet íveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele
dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não ret irar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e t rabalhista, nos termos do art . 43,
§1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.1.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cont idos
no S ICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garant ia contratual da execução, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emit ido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a part ir da data
de sua convocação, para assinar o T ermo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
ent idade para a assinatura do T ermo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar
da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação just ificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emit ida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de
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negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e
seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos art igos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos art igos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme
previsão no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao S ICAF
para ident ificar possível suspensão temporária de part icipação em licitação, no âmbito
do órgão ou ent idade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedit ivas indiretas, observado o disposto no art . 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art . 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não est iver inscrito no S ICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no S ICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mant idas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no T ermo de
Referência, anexo a este Edital.

19.1.1. É admit ida a cessão de crédito decorrente da contratação de que t rata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrat iva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/ret irar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;
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20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mant iver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injust ificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de part icipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significat ivos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor est imado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. S uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade ou
unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A S anção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrat iva
no subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulat ivamente com as demais
sanções.

20.6. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prát ica de infração administrat iva t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remet idas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo
Administrat ivo de Responsabilização – PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrat ivas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrat iva.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Ent idade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme art igo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
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processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos prat icados no decorrer da contratação estão previstas
no Termo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (t rês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@cidadania.gov.br.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (t rês) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet , no
endereço indicado no Edital.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser mot ivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os part icipantes e a Administração.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia út il subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
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suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obt idos no
endereço S AN, quadra 03, lote A, Ed. Núcleo dos Transportes – DNIT, 2º andar, sala
23.25 nos dias úteis, no horário das 09:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrat ivo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

22.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais,
Coordenador(a)-Geral de Licit ações e Cont rat os, em 18/01/2021, às 12:20,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
9502778 e o código CRC 9F8B5DA0.

ANEXOS AO MINUTA DE EDITAL

[Incluir o texto de cada anexo ao Minuta de Edital]

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.052487/2019-72 SEI nº 9502778
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MINIST ÉRIO DA CIDADANIA
T elef one: (61) 2030-2332 - www.cidadania.gov.br

  

TERMO DE REFERÊNCIA

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°71000.052487/2019-72)

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇO CONTINUADO SEM PRESTAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA DA AGU, ATUALIZAÇÃO DE 2020.

PROCESSO Nº 71000.052487/2019-72

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
comissaria aérea, sob demanda, para fornecimento de refeições, incluso o serviço de
handling (entrega feita diretamente na aeronave), no Aeroporto Internacional de Brasília-
DF, Base Aérea de Brasília-DF, e ocasionalmente, em outros aeroportos brasileiros, às
aeronaves da Força Aérea Brasileira (FAB) ut ilizadas pelo Ministro de Estado da
Cidadania e comit iva, em seus deslocamentos oficiais, conforme condições, exigências
e est imat ivas estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO CODIGO CATSER
UNIDADE DE

MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA DE
VIAGENS/ANO

VALOR TOTAL
(R$)

1 Serviço de Comissaria de
Bordo

17779 serviço 120 104.656,18

1.2. O detalhamento dos itens que deverão constar na proposta de preços
encontra-se no item 8.5 deste instrumento.

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de comissaria de
bordo e a todos os itens que couber, deverão ser observadas na cotação a inclusão de
produtos similares para atender as possíveis demandas de pessoas que tenham
restrições alimentares (intolerância/alergia a lactose e glúten, diabetes, vegetarianos,
dentre outros).

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço Unitário.

1.5. A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua
duração prorrogada por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, nos termos do art igo
57, II, da Lei nº 8.666/1993, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A just ificat iva e objet ivo da contratação encontram-se pormenorizados em
tópico específico do Estudo Preliminar Técnico (SEI 8706466).

2.2. Em atendimento ao inciso I do § 1º do art . 24 da Instrução Normativa nº
5/2017, citamos o Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, o Ministério da
Cidadania/MC, Órgão da administração federal direta, derivou da unificação dos
Ministérios da Cultura, do Esporte e do Desenvolvimento S ocial, com a missão de
promover polít icas públicas esport ivas e de desenvolvimento social. 

2.3. Atualmente, com o advento do Decreto nº 10.107, de 7 de novembro de
2019, fazem parte da estrutura básica do Ministério da Cidadania somente a S ecretaria
Especial do Desenvolvimento Social e a Secretaria Especial do Esporte.

2.4. Nesse sent ido, a missão do Ministério consiste na art iculação entre os
governos federal, estaduais, distrital e municipais e a sociedade civil no estabelecimento
de diretrizes e na execução de ações e programas nas áreas de desenvolvimento social,
de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social, bem
como a polít ica nacional de desenvolvimento da prát ica dos esportes; o intercâmbio
com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais, dest inados à promoção
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do esporte; e o est ímulo às iniciat ivas públicas e privadas de incent ivo às at ividades
esport ivas.

2.5. Em razão da grande variedade de temas afetos ao órgão, esta Pasta
Ministerial necessita part icipar de uma série de eventos nacionais e internacionais como
reuniões, congressos, simpósios, workshops, seminários, exposições, os quais são de
suma importância para o desenvolvimento de suas at ividades perante a sociedade.

2.6. Assim, é notória a necessidade de realização de deslocamentos a serviço
(nacionais e internacionais) do Ministro de Estado e comit iva, por meio de aeronaves
oficiais da Força Aérea Brasileira – FAB, tanto para reuniões previamente marcadas,
como para demandas urgentes. Portanto, a contratação dos serviços de comissaria de
bordo se fazem necessários, uma vez que em tais voos não são fornecidos
alimentos e/ou bebidas aos usuários. E, algumas vezes, os voos são de longa duração e
de caráter urgente compreendendo, inclusive, os horários dest inados às refeições
diárias básicas (café da manhã, almoço e jantar), tornando ainda mais fact ível a
necessidade de contratação dos serviços de comissaria nos deslocamentos a serviço
do Ministro e comit iva, em voos oficiais da Força Aérea Brasileira - FAB.

2.7. Os quant itat ivos a serem contratados foram est ipulados visando atender
às demandas das viagens da agenda ministerial, bem como àquelas extraordinárias no
interesse da Administração Pública, tendo como base para a previsão todas as viagens
oficiais realizadas pelo então Ministro no exercício de 2019.

2.8. Cabe ressaltar que o Ministério da Cidadania não executa esse serviço
diretamente e sendo assim, o procedimento a ser adotado é a terceirização do serviço
por meio de contratação de empresa especializada no provimento de comissaria aérea.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A presente contratação tem por objet ivo prover suporte necessário ao
atendimento de demandas nas viagens realizadas pelo Ministro, visando o cumprimento
de sua respect iva competência e missão inst itucional.

3.2. Considerando que muitas viagens são de longa duração e que ocorrem,
inclusive, em horários extraordinários, torna-se essencial a contratação de empresa
especializada na execução de serviços de comissaria para a administração,
gerenciamento e fornecimento de refeições e lanches a serem servidos nos
deslocamentos de interesse inst itucional da autoridade supracitada.

3.3. O fornecimento de lanches e refeições deverá ser realizado no Aeroporto
Internacional de Brasília - Presidente Juscelino Kubitschek e na Base Aérea de Brasília,
conforme solicitação e gerência deste Órgão, de acordo com as demandas das missões
inst itucionais.

3.4. As solicitações deverão ser emit idas pelo Gabinete do Ministro, por
intermédio de servidor designado para tal fim, incluindo a especificação dos produtos
necessários para a ocasião, a quant idade, data e horário.

3.5. A solicitação para fornecimento de refeições e lanches poderá englobar os
percursos de ida e volta, a depender da necessidade, sendo o serviço de retorno
preferencialmente com produtos industrializados ou atendido por parceiro local;

3.6. A demanda do Ministério da Cidadania tem como base as seguintes
característ icas:

a) funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, inclusive finais de semana e
feriados;

b) solicitação para o fornecimento de lanches e refeições enviada à
empresa, preferencialmente, com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas, ressaltando que, em casos excepcionais, esta poderá
ocorrer em regime de urgência, com antecedência mínima de 6 (seis)
horas;

c) ut ilização de t ransporte adequado com relação à carga e descarga do
material, assim como compart imento de carga refrigerado até o seu
recebimento, mantendo os itens perecíveis adequados para consumo,
quando já embarcados no veículo;

d) as refeições/lanches serão entregues até 30 (t rinta) minutos antes da
decolagem do voo;
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e) a solicitação poderá ser cancelada, total ou parcialmente, observando
a antecedência de 6 (seis) horas, sem ônus para o Ministério.

3.7. Foram verificadas as soluções de mercado dos demais órgãos da
Administração Pública, no entanto, apesar da restrição mercadológica para a
contratação dos serviços pretendidos, optou-se pela realização de Pregão, em
conformidade com a prát ica de outras Pastas Ministeriais e também por serem
executados de forma cont inuada. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O objeto a ser licitado segue as especificações usuais de mercado e seus
padrões de desempenho e qualidade podem ser objet ivamente definidos em edital, sendo
considerados, pois, como comuns, em conformidade com o disposto no art igo 3°, II do
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e no art igo 1° da Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507/2018, const ituindo-se em at ividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respect ivo plano de cargos.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregat ício entre os
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Requisitos Gerais a serem seguidos estão presentes nos seguintes
normat ivos:

5.1.1. Decreto nº 9.507/2018: dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista
controladas pela União.

5.1.2. Lei 13.971/2019: inst itui o Plano Plurianual da União para o período de
2020 a 2023.

5.1.3. Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MPDG: dispõe sobre as regras
e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

5.1.4. Lei nº 8.666/1993 e suas alterações;

5.1.5. Lei n.º 10.520/2002: inst itui a modalidade de licitação pregão;

5.1.6. Decreto n.º 10.024/2019: regulamenta o pregão na forma eletrônica;

5.1.7. IN nº 1/2010 - S LT I/MPOG: dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal Direta;

5.1.8. Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011, que dispõe sobre o Sistema
de Administração dos Recursos de T ecnologia da Informação - S IS P, do Poder
Execut ivo federal.

5.1.9.  IN nº 05/2014 - S LT I/MPOG e suas alterações dispõem sobre o
procedimento administrat ivo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral;

5.1.10. IN nº 40/2020 - Dispõe sobre a elaboração dos Estudos T écnicos
Preliminares - ET P - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras,
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre
o Sistema ETP digital.

5.1.11. IN nº 73/2020 - Dispõe sobre o procedimento administrat ivo para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

5.2. Da just ificativa acerca da natureza continuada do serviço:

5.2.1. O serviço é considerado cont inuado, pois visa atender à demanda
permanente e cont ínua de alimentação do Ministro da Cidadania e comit iva
nos deslocamentos oficias em aeronaves da FAB, assegurando assim o
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cumprimento da missão inst itucional da pasta.

5.2.2. Por ser essencial ao Ministério da Cidadania para o desempenho de
suas atribuições e para que não haja dispêndio de tempo e recursos materiais e
humanos empregados na instrução processual de uma nova contratação a cada
exercício, resta por configurada a necessidade de que a contratação se estenda por
mais de um exercício financeiro, mant ida a vantajosidade da contratação.

5.2.3. Os serviços se enquadram em at ividades auxiliares, instrumentais ou
acessórias à área de competência legal do órgão licitante, portanto pode ser
executada de forma indireta, sendo vedada a t ransferência de responsabilidade para
a realização de atos administrat ivos ou a tomada de decisão para o contratado,
assim como descrito no Parágrafo único do art . 9º da IN nº 05/2017:

"Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional:

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas
de planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja terceirização
possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços
públicos e de aplicação de sanção; e

IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do
órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de
cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às funções e
atividades definidas nos incisos do caput podem ser executadas de forma indireta, sendo
vedada a transferência de responsabilidade para realização de atos administrativos ou a
tomada de decisão para o contratado."

5.3. Critérios e prát icas de acessibilidade e sustentabilidade:

5.3.1. O objet ivo é a efet iva aplicação de boas prát icas sustentáveis nas
licitações promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art . 170 da
CF/1988, ao art . 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei nº
12.187/2009 e art . 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da S LT I/MPOG, além
dos Decretos nº 5.940/2006 e nº 7.746/2012.

5.3.2. Esta contratação observará em todas as fases do procedimento
licitatório as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.

5.3.3. Em caso de necessidade, os serviços deverão atender aos critérios para
a promoção de acessibilidade previstos em normas vigentes como constam na Lei
n° 10.098/2000, cujo cumprimento orienta-se pela Norma T écnica ABNT NBR nº
9050, no que couber.

5.3.4. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais,
minimizando ou mit igando os efeitos dos danos ao meio ambiente, ut ilizando
tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de
sustentabilidade.

5.4. Da duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza
continuada:

5.4.1. A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a
sua duração prorrogada por sucessivos períodos de 12 (doze) meses, nos termos
do art igo 57, II, da Lei nº 8.666/1993, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses,
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administração.

5.5. Da necessidade de a contratada promover a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas:

5.5.1. Não será necessária a t ransição contratual diante do objeto da
prestação do serviço.

5.6. Das soluções de mercado:

5.6.1. Visando verificar as soluções de mercado, foi realizado estudo em
outros órgãos da Administração Pública, em que se observou a presença
de t rês empresas que possuem os requisitos pretendidos por essa contratação.
Nos órgãos pesquisados, não constaram outras empresas como prestadoras
desses serviços especializados ou que prestassem serviços na cidade de Brasília.
Porém, no momento da escolha do fornecedor, poderão part icipar da licitação
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outras empresas, caso sejam devidamente qualificadas.

Contratos Comissaria de Bordo - Governo Federal
Órgão Contrato Empresa

Força aérea Brasileira Contrato nº
05/2017

INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A

Ministério da Economia Contrato nº
59/2018

MARCIA'S CATERING LTDA      

Ministério da Just iça Contrato nº
21/2019

BASIC CONSTRUÇÕES LTDA 

Ministério da Relações
Exteriores

Contrato nº
06/2019

BASIC CONSTRUÇÕES LTDA

5.7. Requisitos específicos da contratação :

5.7.1. O serviço de comissaria aérea deverá ter abrangência nacional,
sendo os principais pontos de decolagem o Aeroporto Internacional de Brasília -
Presidente Juscelino Kubitschek e a Base Aérea de Brasília. A prestação do serviço
se dará sob demanda, conforme solicitação e gerência do contratante, de acordo
com as necessidades das missões inst itucionais.

5.7.2. Haverá a necessidade de entrega do serviço de comissaria em outros
aeroportos do Brasil, sendo este serviço preferencialmente prestado com
produtos industrializados ou por parceiro local, de acordo com a disponibilidade da
Contratada, sendo imprescindíveis a manutenção dos padrões de qualidade e
exigências estabelecidas nesta contratação.

5.7.3. Nos fornecimentos de lanches/refeições, devem ser incluídos os
serviços de handling, ou seja, serviço de entrega feita diretamente na aeronave, os
quais deverão ser efetuados por t ransporte adequado.

5.7.4. O Contratante definirá, em momento anterior a viagem, a variedade do
cardápio para se compor as refeições. Tal variedade deverá ser disponibilizada pela
Contratada durante a vigência do contrato, podendo ser alterada, desde de que
just ificada, a pedido do gestor/fiscal do contrato. Caso a Contratada não possa
atender à requisição, deverá apresentar opções que mais se aproximem do
solicitado.

5.7.5. Quando solicitado, devem ser disponibilizadas opções de refeições que
atendam passageiros com restrições alimentares, como vegetariano, diabét icos,
intolerantes ou alérgicos a glúten e/ou lactose, dentre outros.

5.7.6. A solicitação do serviço pode ser feita em qualquer dia da semana,
durante o dia ou à noite, inclusive aos finais de semana e feriados, devendo observar
a antecedência pactuada.

5.7.7. O serviço será solicitado previamente por servidor indicado para tal fim,
por escrito, em formulário próprio, no qual serão especificados todos os produtos
necessários, a quant idade, a data, o horário, a aeronave e demais informações
pert inentes para adequada execução do serviço.

5.7.8. Os serviços serão recebidos por servidor indicado para tal fim, para
efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
termo de referência.

5.7.9. Por ocasião da entrega do material na aeronave, a Contratada deverá
apresentar um recibo para assinatura (delivery) do oficial ou comissário destacado
para o voo. Esse recibo deverá conter o detalhamento da comissaria entregue (de
acordo com o pedido efetuado), com os preços unitários, incluindo
o handling (serviço de entrega feita diretamente na aeronave), bem como o total de
cada item.

5.8. Consórcios e Cooperat ivas

5.8.1. Conforme entendimentos da Corte de Contas, configura-se a
discricionariedade da Administração, sem, no entanto, restringir a compet it ividade,
o que ao caso se percebe haja vista o objeto ora contratado não possuir como
característ ica serviços t ípicos de perfil técnico diferenciado que necessitem a
junção de empresas para a perfeita e fiel execução contratual.

5.8.2. Quanto às cooperat ivas, diz o Acórdão nº 975/2005 - S egunda Câmara -
T CU que: “Defina, quando da realização de licitações para contratação de mão-de-obra
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terceirizável, a forma pela qual o labor será executado com supedâneo em contratações
anteriores. Se ficar patente que essas atividades ocorrem, no mais das vezes, na presença
do vínculo de subordinação entre o trabalhador e o fornecedor de serviços, deve o edital
ser expresso (e fundamentado) quanto a esse ponto, o que autorizará a vedação à
participação de cooperativas de trabalho, ou de mão-de-obra, de acordo com
entendimento firmado no Acórdão nº 1815/2003 – Plenário – TCU”.

5.8.3. Assim, não poderão part icipar desta licitação as Cooperat ivas de
Trabalho em consonância com o entendimento explanado acima, bem como
considerando a vedação do T ermo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério
Público do Trabalho e a União e ao disposto no art . 10 da IN 05, de 26 de maio de
2017 e por considerar que no objeto ora licitado não há possibilidade de ser
executado com autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar relação de
subordinação entre a cooperat iva e os cooperados, nem entre a Administração e o
cooperados.

5.8.4. Não poderão part icipar do certame as empresas que estejam reunidas
em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,
qualquer que seja sua forma de const ituição. Tal vedação deve-se ao fato de que o
objeto não apresenta alta complexidade técnica que impossibilite a part icipação de
empresas de forma individual, nem tampouco grande vulto, não sendo necessária a
junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando, sobremodo, a
compet it ividade do certame.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. O serviço de comissaria aérea deverá ter abrangência nacional,
sendo os principais pontos de decolagem o Aeroporto Internacional de Brasília -
Presidente Juscelino Kubitschek e a Base Aérea de Brasília. A prestação do serviço
se dará sob demanda, conforme solicitação e gerência do contratante, de acordo
com as necessidades das missões inst itucionais.

6.1.2. Pode haver a necessidade de entrega do serviço de comissaria em
outros aeroportos do Brasil, sendo este serviço preferencialmente prestado com
produtos industrializados ou por parceiro local, de acordo com a disponibilidade da
Contratada, sendo imprescindíveis a manutenção dos padrões de qualidade e
exigências estabelecidas nesta contratação.

6.1.3. Nos fornecimentos de lanches/refeições, devem ser incluídos os
serviços de handling, os quais deverão ser efetuados por veículo adequado ao
transporte de alimentos.

6.1.4. Quando solicitado, devem ser disponibilizadas opções de refeições que
atendam passageiros com restrições alimentares, como vegetariano, diabét icos,
intolerantes/alérgicos a glúten e/ou lactose, dentre outros.

6.1.5. A solicitação do serviço pode ser feita em qualquer dia da semana,
durante o dia ou à noite, inclusive aos finais de semana e feriados, devendo observar
a antecedência pactuada.

6.1.6. O serviço será solicitado previamente por servidor indicado para tal fim,
por escrito, em formulário próprio, ou por mensagem eletrônica, no qual serão
especificados todos os produtos necessários, a quant idade, a data, o local, o
horário, dados da aeronave e demais informações conforme ANEXO II (Modelo Ordem
de Serviço) deste documento.

6.1.7. A solicitação para o fornecimento de lanches e refeições deverá ser
enviada à empresa preferencialmente, com antecedência mínima de 24 horas,
ressaltando, no entanto, que, em casos excepcionais, poderão ocorrer solicitações
em regime de urgência, as quais serão encaminhadas em até 6 (seis) horas antes da
decolagem.

6.1.8. Deverão ser igualmente aceitas solicitações de pequenas alterações de
quant idade, desde que efetuadas com antecedência mínima de 6 (seis) horas da
decolagem.

6.1.9. A solicitação poderá ser cancelada, parcial ou totalmente, desde que
haja comunicação com antecedência de 6 (seis) horas da decolagem prevista.

6.1.10. As refeições/lanches serão entregues em até 30 (t rinta) minutos antes
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da decolagem do voo.

6.1.11. Os serviços serão recebidos por servidor indicado para tal fim, para
efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
termo de referência.

6.1.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste termo de referência, devendo
ser corrigidos/refeitos/subst ituídos em tempo hábil para que não haja atraso na
decolagem da aeronave, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

6.1.13. Por ocasião da entrega do material na aeronave, a Contratada deverá
apresentar um recibo para assinatura (delivery) do oficial ou comissário destacado
para o voo. Esse recibo deverá conter o detalhamento da comissaria entregue (de
acordo com o pedido efetuado), com os preços unitários, incluindo
o handling (serviço de entrega feita diretamente na aeronave), bem como o total de
cada item.

6.1.14. O preparo, a manipulação, o acondicionamento, o t ransporte e o
descarte de alimentos deverão atender às mais estritas regras de higiene, de acordo
com a resolução CNNPA nº 33/1977, que fixa normas gerais de higiene para
assegurar as condições de pureza necessárias aos alimentos dest inados ao
consumo humano; resolução-RDC n° 216/2004, portaria S VS /MS  nº 326/1997 e
portaria MS  nº 1.428/1993, que t ratam de regulamentação técnica e boas prát icas
para serviços de alimentação.

6.1.15. Deve ser dada correta dest inação aos resíduos sólidos, conforme lei nº
12.305/2010 e decreto nº 7.404/2010.

6.1.16. Devem ser ut ilizados t ransportes adequados às aeronaves, com relação
à carga e descarga do material, e compart imento de carga refrigerado, mantendo-se
os itens perecíveis adequados para consumo.

6.1.17. A execução dos serviços poderá ser iniciada a part ir da assinatura do
contrato, sujeitando-se a efet iva prestação dos serviços à demanda pela
Administração, consubstanciada na emissão de ordem de serviço, ou documento
similar, pelo fiscal do contrato.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

7.1. Nos termos do Item 2.6 do anexo V da IN n° 05, de 2017, seguem abaixo
algumas definições para fins de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento.

7.2. Definição dos atores que part iciparão da gestão do contrato: o contrato
será gerido pelo Gabinete do Ministro e Coordenação-Geral de Cerimonial, haja vista
ciência e controle da agenda do dirigente máximo do órgão.

7.3. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou
ent idade e a prestadora de serviços: será prioritariamente e-mail e também telefone
(Whatsapp e ligação telefônica), com posterior formalização via e-mail. 

7.4. Definição da forma de aferição/medição do serviço: a aferição/medição do
serviço prestado está descrita no Anexo III (Formulário de Avaliação do Serviço -
FAS) deste documento.

7.5. Definição dos demais mecanismos de controle que serão ut ilizados para
fiscalizar a prestação dos serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber:
fiscalização no momento da execução contratual, verificação de relatórios (ordens de
serviço, etc) e dos formulários de avaliação dos serviços prestados.

7.6. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos
serviços entregues com relação às especificações técnicas e com a proposta da
contratada, com vistas ao recebimento provisório: o método de avaliação da
conformidade será realizado de acordo com o determinado no Anexo III (Formulário de
Avaliação do Serviço - FAS) deste T ermo de Referência, ou seja, aplicação do Instrumento
de Medição dos Resultados a part ir da fiscalização dos serviços prestados in loco e os
relatórios gerados.

7.7. Definição do procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da
contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante
todo o seu período de execução: geração de relatórios (ordens de serviço, etc) após a
realização da fiscalização dos serviços prestados e atendimento das demandas e
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obrigações nos prazos estabelecidos neste documento.

7.8. Definição de método de verificação dos serviços prestados para os aceites
provisório e definit ivo, a serem usadas durante a fiscalização do contrato, se for o caso:
os aceites provisórios e definit ivos serão realizados com base na verificação do
atendimento durante a realização do serviço. O procedimento para os aceites constam
no item 16 deste documento e a verificação dos serviços prestados será feita com base
no preenchimento, pelo fiscal do contrato, do campo CRIT ÉRIO DE AVALIAÇÃO DOS
SERVIÇOS  do Modelo de Ordem de Serviço ( Anexo II).

7.9. Definição das sanções, glosas e condições para rescisão contratual,
devidamente just ificadas e os respect ivos procedimentos para aplicação, ut ilizando
como referencial os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e
contratos da Advocacia-Geral da União: previsto no item 23  S ANÇÕES
ADMINISTRATIVAS, deste documento.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos e utensílios necessários, nas quant idades est imadas e
qualidades estabelecidas, promovendo sua subst ituição quando necessário, sem custos
adicionais aos estabelecidos nas propostas, tais como: copos descartáveis,
guardanapo e demais materiais orçados.

8.2. O material a ser ut ilizado nos serviços deverá ser de primeira qualidade,
sendo terminantemente vedado o uso de material que esteja em desacordo com as
especificações constantes neste instrumento e na proposta de preços.

8.3. Todos os serviços deverão ser executados dentro da mais perfeita técnica
obedecendo às especificações mínimas fornecidas neste instrumento.

8.4. No que se refere à inclusão de produtos similares para atender as possíveis
demandas de pessoas que tenham restrições alimentares (intolerância/alergia a lactose
e glúten, diabetes, vegetarianos, dentre outros), deverá ser observado pelas empresas,
ao encaminhar a proposta com as cotações, a proporção de 20% do total est imado para
cada item que couber essa subst ituição.

8.5. S eguem abaixo os itens a serem disponibilizados para a execução dos
serviços:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD

1
Café da manhã (Composto de 1 t ipo de pão, manteiga

e/ou geleia, omelete ou ovos mexidos, frutas, frios e uma
fat ia de bolo)

UN 450

2 Almoço/Jantar (Composto por uma salada, um t ipo de
carne, dois acompanhamentos e uma sobremesa)

UN 450

3 Lanche (Composto de um sanduíche com pão sírio, frios e
frutas)

UN 450

4 Panqueca UN 300

5 Pizza individual - t ipo brot inho. Sabores: calabresa,
portuguesa, frango com catupiry

UN 300

6 Quiche, 130 gramas. Sabores: Queijo e Lorraine UN 300

7 Cuscuz, 100 gramas. Acompanhamentos: manteiga, carne
de sol, queijo, linguiça ou ovos

UN 300

8 Pão de Castanhas (Pacote 450 gramas) PCT 30
9 Sanduíche com pão beirute UN 300

10 Sanduíche Frio UN 300
11 Misto Quente UN 200
12 Açúcar sache individual UN 400
13 Adoçante sache individual UN 200
14 Água mineral com gás, 500 ml. UN 100
15 Garrafa Térmica (3 lit ros) UN 2
16 Caixa Térmica durável 36 lit ros UN 2
17 Refrigerante sabor cola comum, lata 355 ml UN 450
18 Refrigerante sabor cola Zero, lata 355 ml UN 200
19 Copo de isopor, 100 ml. UN 1000
20 Copo plást ico t ipo cristal t ransparente, 300 ml. UN 3000
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21 Gelo cubo. KG 100
22 Gelo seco. KG 100
23 Refrigerante sabor guaraná comum, lata 355 ml UN 450
24 Guardanapo 34 x 34 cm, pacote 50 unidades. PCT 100
25 Suco de uva, embalagem caixa 1 lit ro. UN 300
26 Suco de pêssego, embalagem caixa 1 lit ro. UN 300
27 Iogurte diversos sabores, embalagem 170ml UN 200

28

Handling: Consiste no apoio às aeronaves no que tange ao
abastecimento de comissaria, realizando a entrega do

serviço em um veículo, próprio ao t ransporte de insumos
aliment ícios, restrito a aeronaves de pequeno e médio

porte.

SV 120

 

9. INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes característ icas:

9.1.1. A quant idade demandada de cada item baseia-se no histórico de
viagens oficiais, no exercício de 2019, de acordo com informações fornecidas
pelo Gabinete do Ministro. Foram realizados 113 t rechos aéreos no exercício
supracitado, sendo a média de passageiros por t recho de 15 pessoas.

9.1.1.1. Portanto, de acordo com o Estudo T écnico Preliminar e
informações referentes a perspect iva de agenda do Ministro analisadas pela
Coordenação Geral de Cerimonial deste Ministério, para est imar os
quant itat ivos a serem contratados considerou-se 120 t rechos aéreos anuais
(10 t rechos mensais), com uma média de 15 passageiros por t rechos.

9.1.1.2. Ainda, foram considerados os horários em que foram realizados
os deslocamentos da série histórica, para melhor dimensionamento dos t ipos
de refeições a serem orçados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Realizar as solicitações por escrito, via e-mail, no prazo mínimo de 24 (vinte
e quatro) horas antes da decolagem prevista e comunicar eventuais pequenas mudanças
de quant idades a serem efetuadas com antecedência de até 6 (seis) horas, por escrito,
via e-mail).

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. Not ificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

10.6. Efetuar as retenções t ributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela Contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.

10.7. Não prat icar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.7.2. direcionar a contratação de pessoas para t rabalhar nas empresas
Contratadas;

10.7.3. considerar os t rabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou ent idade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
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recebimento;

10.9. Cient ificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis, em caso de descumprimento das obrigações pela
Contratada;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built ", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e not ificações expedidas, por até 12
(doze) meses após o término do contrato;

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver
se beneficiado da preferência estabelecida pelo art . 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços e alocar os empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e ut ilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quant idade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.2. Possuir autorização de operação junto à concessionária responsável pelo
Aeroporto Internacional de Brasília e pela Base Aérea de Brasília-DF ou instrumento
congênere que assegure a execução do objeto.

11.3. Apresentar Declaração de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço.

11.4. Reparar, corrigir, remover ou subst ituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à ent idade federal, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garant ia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.6. Ut ilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.7. Vedar a ut ilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão Contratante, nos termos do art igo 7° do Decreto n° 7.203/2010;

11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no S istema de
Cadastro de Fornecedores – S ICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia t rinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relat iva à Seguridade Social;

b) cert idão conjunta relat iva aos t ributos federais e à Dívida At iva da
União;

c) cert idões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Cert idão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c"
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN nº. 5/2017;      

11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Colet ivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações t rabalhistas, sociais, previdenciárias, t ributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não t ransfere a
responsabilidade à Contratante;

11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garant indo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos t rabalhos,
bem como aos documentos relat ivos à execução do empreendimento.
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11.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer at ividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

11.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.14. Promover a organização técnica e administrat iva dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.15. Conduzir os t rabalhos com estrita observância às normas da legislação
pert inente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.16. A contratada observará a Resolução RDC ANVIS A 216/2004, bem como
legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais.

11.17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execut ivos que fujam às especificações do memorial
descrit ivo.

11.18. Não permit ir a ut ilização de qualquer t rabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permit ir a
ut ilização do t rabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

11.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compat ibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
S ocial, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146/2015.

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do
cumprimento do contrato;

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quant itat ivo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sat isfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art . 57 da Lei nº 8.666/1993.

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

11.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rot inas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quant idade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;

11.25. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da
execução do contrato, quando se t ratar da subcontratação prevista no art igo 48, II, da
Lei Complementar n. 123, de 2006.

11.26. S ubst ituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de t rinta dias, na
hipótese de ext inção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, not ificando o órgão ou ent idade contratante,
sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade
da subst ituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada.

11.27. Responsabilizar-se pela padronização, pela compat ibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

11.28. Realizar a t ransição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive,
a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que cont inuará a
execução dos serviços.
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11.29. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e ident ificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso, inclusive para prevenção de propagação de doenças (máscaras
faciais: tecido e (ou) acrílico, álcool em gel e outros).

11.30. Apresentar à Contratante, com antecedência mínima de 2 (duas) horas, a
relação nominal dos empregados que serão responsáveis pela execução do serviço.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Para a prestação dos serviços em caráter eventual, será facultada a
subcontratação, conforme o art igo 72 da Lei n. 8.666/1993, caso a Contratada não
disponha de sede ou filial na cidade onde for demandado o serviço, até o limite de 30%
do valor do contrato.

12.2. Não haverá prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
permanecendo a CONTRATADA como única e plena responsável perante a Administração
quanto às relações jurídicas oriundas do Contrato.

12.3. O Ministério da Cidadania não terá nenhuma interação com a empresa
subcontratada.

12.4. A subcontratação, quando for o caso, não depende de autorização prévia da
Contratante.

12.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das at ividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

12.6.  É importante verificar que são vedadas a exigência no instrumento
convocatório de:

12.6.1. subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas
específicas;

12.6.2. subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim
definidas no instrumento convocatório;

12.6.3. subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que
estejam part icipando da licitação;

12.6.4. subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que
tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

12.7. Toda comunicação será realizada com a empresa contratada, inclusive
pagamento e aplicações das sanções contratualmente previstas, no caso de
descumprimento da avença.

12.8. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mant idas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à cont inuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e do art . 10 e 11 do Decreto
nº nº 9.507/ 2018.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produt ividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
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comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produt ividade efet ivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do art igo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser ut ilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido
neste T ermo de Referência, informando as respect ivas quant idades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art . 67 da Lei nº 8.666/1993.

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrat ivas, previstas
neste T ermo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos art igos 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993.

14.8. As at ividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma prevent iva, rot ineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a dist inção dessas at ividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução
do objeto e ut ilizará o  Formulário de Avaliação do Serviço - FAS prestado, conforme modelo
previsto no Anexo III, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação
dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as at ividades contratadas; ou

b) deixar de ut ilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou ut ilizá-los com qualidade ou quant idade inferior à
demandada.

14.10. A ut ilização do FAS  não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONT RATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

14.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONT RATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.13. Em hipótese alguma, será admit ido que a própria CONT RATADA materialize
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.14. A CONT RATADA poderá apresentar just ificat iva para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.15. Na hipótese de comportamento cont ínuo de desconformidade da prestação
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ult rapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONT RATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

14.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo
VIII da Instrução Normativa S LT I/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pert inente à
contratação.
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14.18. A fiscalização de que t rata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONT RATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da CONT RATANT E ou de seus agentes, gestores e fiscais,
de conformidade com o art . 70 da Lei nº 8.666/1993.

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definit ivo dos serviços, nos termos abaixo.

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONT RATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da
obrigação contratual;

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que
se fizerem necessários;

15.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

15.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subst ituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a últ ima e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

15.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a part ir do recebimento dos
documentos da CONT RATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao
gestor do contrato.

15.4.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrava e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definit ivo.

15.4.2. S erá considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do últ imo.

15.4.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempest ivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a part ir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definit ivo, ato que
concret iza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pert inentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respect ivas correções;
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15.5.2. Emit ir T ermo Circunstanciado para efeito de recebimento definit ivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Formulário de Avaliação do
Serviço - FAS, ou instrumento subst ituto.

15.6. O recebimento provisório ou definit ivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garant ias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

15.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos /subst ituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
 

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data do ateste da Nota Fiscal, realizado pelo fiscal técnico do
contrato.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ult rapassem o limite de que t rata o inciso II do art . 24 da Lei 8.666/1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art . 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/1993.

16.1.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
definit ivo do serviço, conforme este Termo de Referência.

16.2. A nota fiscal deverá ser remet ida por meio eletrônico ao
endereço notafiscal.protocolo@cidadania.gov.br, consoante rot ina já implementada neste
Ministério.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao S ICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido S istema, mediante consulta aos sít ios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art . 29 da Lei nº 8.666/1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art . 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

16.4.1. o prazo de validade;

16.4.2. a data da emissão;

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

16.4.4. o período de prestação dos serviços;

16.4.5. o valor a pagar; e

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções t ributárias cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante;

16.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ateste” pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efet ivamente prestados,
devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

16.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa S EGES /MP nº
05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
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Contratada:

16.7.1. não produziu os resultados acordados;

16.7.2. deixou de executar as at ividades contratadas, ou não as executou com
a qualidade mínima exigida;

16.7.3. deixou de ut ilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou ut ilizou-os com qualidade ou quant idade inferior à
demandada.

16.8. S erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emit ida a
ordem bancária para pagamento.

16.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao S ICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.10. Constatando-se, junto ao S ICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua not ificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao S ICAF para ident ificar possível suspensão
temporária de part icipação em licitação, no âmbito do órgão ou ent idade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedit ivas indiretas, observado
o disposto no art . 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pert inentes e
necessários para garant ir o recebimento de seus créditos. 

16.13. Persist indo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrat ivo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.14. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

16.14.1. S erá rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no S ICAF, salvo por mot ivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente just ificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.15. No pagamento, será efetuada a retenção t ributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no art igo 31 da Lei 8.212/1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.16. É vedado o pagamento, a qualquer t ítulo, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da at iva do órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efet ivo
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet ivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
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limite para a apresentação das propostas.

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a part ir dos efeitos financeiros do últ imo reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONT RATANT E pagará à CONT RATADA a importância calculada pela últ ima variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definit ivo. Fica a CONT RATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.5. Nas aferições finais, o índice ut ilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definit ivo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ext into ou de
qualquer forma não possa mais ser ut ilizado, será adotado, em subst ituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subst ituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adit ivo.

17.8. O reajuste será realizado por apost ilamento.

 
 

Fórmula de cálculo:
Pr = P + (P x V)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obt ida na forma do subitem 16.1, desta Cláusula,
de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço
decorrente do reajuste.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garant ia contratual da execução, pelas razões
abaixo just ificadas:

18.1.1. Há restrição mercadológica para a contratação dos serviços
pretendidos;

18.1.2. Com a exigência de garant ia, a Administração Pública assegura as
obrigações assumidas por terceiros, noutro, onera as propostas apresentadas e
restringe a compet ição.

18.1.3. Os serviços serão executados por demanda, sem dedicação exclusiva
de mão de obra. Assim, ao mesmo tempo em que a garant ia representa segurança,
no que se refere à boa execução do contrato, de outro lado, resulta, como regra, no
encarecimento da contratação.

18.1.4. Em caso de desinteresse das empresas especializadas na prestação
dos serviços de Comissaria de Bordo, tal situação custará o dispêndio de recursos
financeiros e humanos para este Ministério, em razão da necessidade de repet ição
do certame.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrat iva nos termos da Lei nº 10.520/2002, a
CONTRATADA que:

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

19.1.5. cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por escrito, em caso de não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significat ivos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por
dia sobre o valor do contrato em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o
valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso na apresentação da garant ia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a
25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONT RATANT E a promover
a rescisão do contrato

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

19.2.2.7.  

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, ent idade
ou unidade administrat iva pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e ent idades
da União, com o consequente descredenciamento no S ICAF pelo prazo de até cinco
anos.

19.2.4.1. A S anção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrat iva no subitem 20.1 deste Termo de Referência.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão
ser aplicadas à CONT RATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do
contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do
contrato
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3 0,8% ao dia sobre o valor do
contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do
contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do
contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permit ir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo mot ivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços

contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

05

3
Manter funcionário sem qualificação para

executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

05

4 Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

05

5

Ret irar funcionários ou encarregados do
serviço durante o expediente, sem a anuência

prévia do CONTRATANTE, por empregado e por
dia;

03

6
Atrasar a entrega do objeto, implicando atraso

ou cancelamento de voo, ou ainda, o não
fornecimento dos alimentos.

05

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a

assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02

8
Subst ituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades

do serviço, por funcionário e por dia;
05

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,

após reincidência formalmente not ificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

04

10
Indicar e manter durante a execução do

contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

02

11
Providenciar t reinamento para seus

funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA

01

 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art . 87, III e IV da Lei nº
8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

19.5.1. tenham sofrido condenação definit iva por prat icar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer t ributos;

19.5.2. tenham prat icado atos ilícitos visando a frustrar os objet ivos da
licitação;
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19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos prat icados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONT RATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garant ia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida At iva da União e cobrados
judicialmente.

19.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educat ivo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.10. S e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de
prát ica de infração administrava t ipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrat ivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remedas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de invest igação preliminar ou Processo Administrat ivo de
Responsabilização - PAR.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administravas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrava.

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrat ivos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a part icipação de agente público.

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e t rabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a ser atendido pelo fornecedor é:

20.2.1.  apresentação de cert idão negat iva de falência ou concordata expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no
domicílio da pessoa física;

20.2.2. Consoante ao que estabelece o art . 31 da Lei nº 8.666/93, no que tange
aos critérios de habilitação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar
comprovação de patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor est imado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do últ imo exercício social.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão:

20.3.1. Comprovação de apt idão para a prestação dos serviços pert inentes e
compatíveis com o objeto deste T ermo de Referência, mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
 que comprove essa apt idão para o desempenho da at ividade, em característ icas,
quant idades e prazos pert inentes com o objeto desta licitação, ou com item
pert inente, por período não inferior a 02 (dois) anos, permit ido o somatório de
períodos, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos,
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

20.3.2. A empresa a ser contratada poderá apresentar tantos atestados de
capacidade técnica quantos julgar necessários para comprovar que já forneceu
objeto semelhante ao deste T ermo de Referência, destacando-se a necessidade
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desses atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente, pelo
menos, o quant itat ivo solicitado no item 28 da Tabela do Capitulo 8 deste T ermo de
Referência;

20.3.3. S omente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior;

20.3.4. A empresa deverá apresentar atestado comprovando que executou
serviços compat íveis com o objeto licitado por período não inferior a 02 (dois) anos.

20.4. Os serviços deverão ter sidos prestados de forma sat isfatória. 

20.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
at ividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

20.6. O licitante deverá disponibilizar, quando solicitado, todas as informações
necessárias à comprovação da legit imidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

20.7. A licitante deverá apresentar, para fins de habilitação, comprovante de
Capacidade T écnica, emit ido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove ter a empresa fornecido quant itat ivo mínimo de 10% deste T ermo de
Referência, em itens com carateríst icas semelhantes.

20.8. A comprovação da regularidade fiscal e t rabalhista, da qualificação
econômico-financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser subst ituída
pela consulta ao S ICAF, nos casos em que a empresa est iver habilitada no referido
sistema.

20.8.1. a empresa a ser contratada deverá apresentar no mínimo 1
(um) Atestado de Capacidade T écnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, declarando ter a empresa a ser contratada realizado ou estar
realizando a prestação dos serviços, compat ível em característ icas, quant idades e
prazos com o objeto deste Termo de Referência;

20.9. poderá ser admit ida, para fins de comprovação de quant itat ivo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

20.10. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

20.11. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1. O custo est imado da contratação é o previsto no valor global máximo: R$
104.656,18 (cento e quatro mil seiscentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos).

21.2. Valor este obt ido a part ir de pesquisa de preços, na qual ut ilizam-se
os parâmetros estabelecidos na Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014,
alterada pela IN nº 3, de 20 de abril de 2017:

21.2.1. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

21.2.2. pesquisa com os fornecedores, com datas das pesquisas que não se
diferenciam em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021,
na classificação abaixo:

22.1.1. Unidade Orçamentária:  55101

22.1.2. Unidade Gestora:  550005

22.1.3. Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001

22.1.4. PTRES: 188927
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22.1.5. Elemento de despesa: 339039

22.1.6. Subelemento: 79

22.1.7. Subitem Fonte de recurso: 0144

22.1.8. Plano Interno (PI) - M2000405086

 

Brasília, 08 de janeiro de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 
KÊNIA GONÇALVES SABINO

Coordenadora-Geral de Cerimonial do Gabinete do Ministro
 

 

Aprovo o presente Termo de Referência. 

Encaminha-se à CGLC, para prosseguimento dos t râmites.

 

 

 

(assinatura eletrônica)
SILVIA DE SOUSA BARBOSA

Subsecretária de Assuntos Administrat ivos
 

Documento assinado eletronicamente por Kênia Gonçalves Sabino,
Coordenador(a)-Geral Cerimonial, em 08/01/2021, às 14:20, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015
do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Silvia de Sousa Barbosa ,
Subsecret ário(a) de Assunt os Administ rat ivos, em 12/01/2021, às 17:10,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
9401246 e o código CRC 8B86797F.

ANEXO I - ESTUDO PRELIMINAR TÉCNICO (SEI 6172140)

ANEXO II - MODELO ORDEM DE SERVIÇO

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO
Nº OS: Unidade Requisitante:
Data emissão: Tipo de Aeronave: 
Contrato nº: Processo nº:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Razão Socia
Endereço:
Telefone:
E-mail:

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço: Comissaria de Bordo
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Metodologia:  Normal (  )    Urgente (   )
Valor Total:

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Item
Avaliação

Ótimo Regular Insat isfatório
Entrega    

Qualidade da comida    
Qualidade da embalagem    

Qualidade do atendimento    
DETALHAMENTO DOS ITENS SOLICITADOS

Descrição Quant idade Valor Unitário Valor Total
Café da manhã (Composto de 1 t ipo de pão,

manteiga e/ou geleia, omelete ou ovos
mexidos, frutas, frios e uma fat ia de bolo)

   

Almoço/Jantar (Composto por uma salada, um
tipo de carne, dois acompanhamentos e uma

sobremesa)
   

Lanche (Composto de um sanduíche com pão
sírio, frios e frutas)

   

Panqueca    
Pizza individual - t ipo brot inho. Sabores:

calabresa, portuguesa, frango com catupiry
   

Quiche, 130 gramas. Sabores: Queijo e Lorraine    
Cuscuz, 100 gramas. Acompanhamentos:

manteiga, carne de sol, queijo, linguiça ou ovos
   

Pão de Castanhas (Pacote 450 gramas)    
Sanduíche com pão beirute    

Sanduíche Frio    
Misto Quente    

Açúcar sache individual    
Adoçante sache individual    

Água mineral com gás, 500 ml.    
Garrafa Térmica (3 lit ros)    

Caixa Térmica durável 36 lit ros    
Refrigerante sabor cola comum, lata 355 ml    

Refrigerante sabor cola Zero, lata 355 ml    
Copo de isopor, 100 ml.    

Copo plást ico t ipo cristal t ransparente, 300 ml.    
Gelo cubo.    
Gelo seco.    

Refrigerante sabor guaraná comum, lata 355
ml

   

Guardanapo 34 x 34 cm, pacote 50 unidades.    
Suco de uva, embalagem caixa 1 lit ro.    

Suco de pêssego, embalagem caixa 1 lit ro.    
Iogurte diversos sabores, embalagem 170ml    
Handling: Consiste no apoio às aeronaves no
que tange ao abastecimento de comissaria,

realizando a entrega do serviço em um
veículo, próprio ao t ransporte de insumos

aliment ícios, restrito a aeronaves de pequeno
e médio porte.

   

 

ANEXO III - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS (FAS)

 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS - FAS

Item
Avaliação
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Item
ÓTIMO BOM REGULAR INSATISFATÓRIO

Entrega     
Qualidade da

comida
    

Qualidade da
embalagem

    

Qualidade do
atendimento

    

 

1. As avaliações insatisfatórias em pelo menos 2 (dois) itens será objeto de
Advertência por escrito nas 3 (t rês) primeiras ocorrências, durante a vigência inicial do
Contrato ou nos últ imos 12 meses, conforme estabelecido no Capítulo 20 do T ermo de
Referência, de modo a não comprometer a cont inuidade da contratação.

2. Observada a 4ª avaliação insatisfatória, ficará a critério do Ministério da
Cidadania a aplicação da penalidade de Multa, de acordo com o que estabelece o
Capítulo 20 do Termo de Referência;

3. Poderá haver rescisão contratual nas seguintes condições:

Reincidência da avaliações insatisfatórias em pelo menos 1 (um) item em
mais de 50% do serviço prestado durante a vigência inicial do Contrato
ou nos últ imos 12 meses, se houver prorrogação;

Descumprimento de qualquer clausula contratual em mais de 50% do
serviço prestado durante a vigência do Contrato ou nos últ imos 12
meses, se houver prorrogação;

4. A empresa poderá apresentar just ificat iva para a prestação dos serviços
insatisfatórios, que poderá ser aceita pela CONT RATANT E, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle da empresa, conforme  lista (roll exemplificat ivo) de algumas
possibilidades em que a fiscalização analisará a aplicação ou não de penalidade em
razão de ocorrência verificada:

greves, manifestações e paralisações;

impossibilidade temporária de prestação dos serviços;

mudança nas legislações reguladoras da execução dos serviços de
Comissaria, atribuindo novas responsabilidades à Contratada.

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
Café da manhã (Composto de 1 t ipo de pão, manteiga
e/ou geleia, omelete ou ovos mexidos, frutas, frios e

uma fat ia de bolo)
UN 450   

2 Almoço/Jantar (Composto por uma salada, um t ipo de
carne, dois acompanhamentos e uma sobremesa)

UN 450   

3 Lanche (Composto de um sanduíche com pão sírio, frios
e frutas)

UN 450   

4 Panqueca UN 300   

5 Pizza individual - t ipo brot inho. Sabores: calabresa,
portuguesa, frango com catupiry

UN 300   

6 Quiche, 130 gramas. Sabores: Queijo e Lorraine UN 300   

7 Cuscuz, 100 gramas. Acompanhamentos: manteiga,
carne de sol, queijo, linguiça ou ovos

UN 300   

8 Pão de Castanhas (Pacote 450 gramas) PCT 30   
9 Sanduíche com pão beirute UN 300   

10 Sanduíche Frio UN 300   
11 Misto Quente UN 200   
12 Açúcar sache individual UN 400   
13 Adoçante sache individual UN 200   
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14 Água mineral com gás, 500 ml. UN 100   
15 Garrafa Térmica (3 lit ros) UN 2   
16 Caixa Térmica durável 36 lit ros UN 2   
17 Refrigerante sabor cola comum, lata 355 ml UN 450   
18 Refrigerante sabor cola Zero, lata 355 ml UN 200   
19 Copo de isopor, 100 ml. UN 1000   
20 Copo plást ico t ipo cristal t ransparente, 300 ml. UN 3000   
21 Gelo cubo. KG 100   
22 Gelo seco. KG 100   
23 Refrigerante sabor guaraná comum, lata 355 ml UN 450   
24 Guardanapo 34 x 34 cm, pacote 50 unidades. PCT 100   
25 Suco de uva, embalagem caixa 1 lit ro. UN 300   
26 Suco de pêssego, embalagem caixa 1 lit ro. UN 300   
27 Iogurte diversos sabores, embalagem 170ml UN 200   

28

Handling: Consiste no apoio às aeronaves no que tange
ao abastecimento de comissaria, realizando a entrega

do serviço em um veículo, próprio ao t ransporte de
insumos aliment ícios, restrito a aeronaves de pequeno e

médio porte.

SV 120   

 
VALOR TOTAL GLOBAL R$

 

 

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.052487/2019-72 SEI nº 9401246
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

 

ESTUDO PRELIMINAR N° 8/2019

Processo N° 71000.052487/2019-72
Este estudo técnico preliminar visa assegurar a viabilidade técnica da contratação e
embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei nº 8.666/1993, art . 6º, inciso IX;
Lei nº 10.520/2002, art . 3º; Decreto nº 3.555/2000, art . 8º e Decreto nº 5.450, art . 9º.  A
estrutura deste documento baseia-se nas orientações constantes da Instrução
Normativa/SEGES nº 05/2017

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. O Ministério da Cidadania - MC atua de forma art iculada e t ransversal, tanto
com ent idades do Governo quanto com representantes da sociedade civil tornando-se
um órgão com alto grau de relevância para o País, promovendo a quebra do ciclo de
pobreza e a conquista da cidadania a milhões de brasileiros, bem como fomentando
eventos esport ivos e sociais em âmbito nacional e internacional.

1.2. Em face do rol de competências regimentais atribuídas ao Ministério da
Cidadania, ante a reorganização ministerial promovida pela Medida Provisória -
MP nº 870, de 01/01/2019, e do Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, este Órgão
passou a abarcar, a part ir de 30 de janeiro de 2019, todos os programas e polít icas
públicas até então vinculados aos ext intos Ministérios do Desenvolvimento S ocial,
Cultura e Esporte.

1.3. Em razão da grande variedade de temas afetos ao órgão, esta Pasta
Ministerial necessita part icipar de uma série de eventos nacionais e internacionais como
reuniões, congressos, simpósios, workshops, seminários, exposições, os quais são de
suma importância para o desenvolvimento de suas at ividades perante a sociedade e
atendimento da missão inst itucional.

1.4. Assim, é notória a necessidade de realização de deslocamentos a serviço
(nacionais e internacionais) do Ministro de Estado e comit iva, por meio de aeronaves
oficiais da Força Aérea Brasileira – FAB, tanto para reuniões previamente marcadas,
como para demandas urgentes. Portanto, a contratação dos serviços de comissaria de
bordo se faz necessária, uma vez que em tais voos não são fornecidos alimentos e/ou
bebidas aos usuários. Algumas vezes, os voos são de longa duração e de caráter urgente
compreendendo, inclusive, os horários dest inados às refeições diárias básicas (café da
manhã, almoço e jantar), tornando ainda mais fact ível a necessidade de contratação dos
serviços de comissaria nos deslocamentos a serviço do Ministro e comit iva, em voos
oficiais da Força Aérea Brasileira - FAB.

1.5. Os quant itat ivos a serem contratados foram est ipulados visando atender
às demandas das viagens da agenda ministerial, bem como àquelas extraordinárias no
interesse da Administração Pública, tendo como base para a previsão todas as viagens
oficiais realizadas no exercício de 2019.

2. REFERÊNCIA A O UT RO S INS T RUMENTO S DE PLANEJAMENTO DO Ó RGÃO
OU ENTIDADE

2.1. O Ministério da Cidadania atua como condutor e art iculador de polít icas que
objet ivam valorizar e promover o desenvolvimento humano, proporcionando inclusão e
cidadania, por meio da integração de at ividades culturais, desport ivas e de
desenvolvimento social. Diante da sua missão de promover t ransformações na
sociedade que façam com que a qualidade de vida das pessoas esteja em constante
melhoria e da sua atuação art iculada e t ransversal, tanto com ent idades do Governo
quanto com representantes da sociedade civil, apresenta grande relevância no
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desenvolvimento de polít icas públicas para o País. Neste contexto, é imprescindível que
seja proporcionado aos seus servidores meios que lhes garantam desenvolver suas
at ividades de forma eficaz e apropriada ao cumprimento da sua missão inst itucional. 

2.2. Buscando atender à exigência de melhoria da qualidade da gestão pública e
atualização dos serviços prestados, o Ministério da Cidadania dispõe em seu
Planejamento Estratégico elementos concebidos pela Estratégica Nacional de
Desenvolvimento Econômico e S ocial – ENDES , assim como dos 17 Objet ivos do
Desenvolvimento S ustentável – ODS  e do Plano Plurianual – PPA, como aspectos
norteadores dos t rabalhos. Dentre os seus objet ivos, a promoção e o reconhecimento, a
valorização e o bem-estar das pessoas no t rabalho e o provimento de soluções
logíst icas e tecnológicas integradas, seguras e de alto desempenho destacam-se
como ações atreladas a esta Coordenação para garant ir a excelência na  prestação de
serviços à sociedade.

2.3. Desta forma, a contratação pretendida está alinhada ao Planejamento
Plurianual Plano 2020-2023, que foi inst ituído pela Lei nº 13.971/2019, bem como com o
Planejamento Estratégico 2019/2022 do Ministério da Cidadania, que tem como Missão
contribuir para o exercício da cidadania, atendendo assim, a todas as exigências de
melhoria da qualidade da gestão pública e garant indo a eficiência, eficácia e a
ot imização dos gastos nos serviços prestados pelo MC.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Requisitos Gerais a serem seguidos estão presentes nos seguintes
normat ivos:

3.1.1. Decreto nº 9.507/2018: dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista
controladas pela União.

3.1.2. Lei 13.971/2019: inst itui o Plano Plurianual da União para o período de
2020 a 2023.

3.1.3. Instrução Normativa nº 05/2017 – SEGES/MPDG: dispõe sobre as regras
e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

3.1.4. Lei nº 8.666/1993 e suas alterações;

3.1.5. Lei n.º 10.520/2002: inst itui a modalidade de licitação pregão;

3.1.6. Decreto n.º 10.024/2019: regulamenta o pregão na forma eletrônica;

3.1.7. IN nº 1/2010 - S LT I/MPOG: dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal Direta;

3.1.8.  IN nº 05/2014 - S LT I/MPOG e suas alterações dispõem sobre o
procedimento administrat ivo para a realização de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral;

3.2. Da just ificativa acerca da natureza continuada do serviço: 

3.2.1. O serviço é considerado cont inuado, pois ele visa atender à demanda
permanente e cont ínua de alimentação do Ministro da Cidadania e comit iva
nos deslocamentos oficias em aeronaves da FAB, assegurando assim o
cumprimento da missão inst itucional da pasta.

3.2.2. Por ser essencial ao Ministério da Cidadania para o desempenho de
suas atribuições e para que não haja dispêndio de tempo e recursos materiais e
humanos empregados na instrução processual de uma nova contratação a cada
exercício e o caráter cont inuado do serviço, resta por configurada a necessidade de
que a contratação se estenda por mais de um exercício financeiro.

3.2.3. A duração inicial do contrato deverá ser de 12 (doze) meses.
Considerando t ratar-se de serviço de natureza cont inuada, a contratação poderá
ser estendida por mais de um exercício financeiro, prorrogável por iguais e
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme inciso II do art .
57 da lei 8.666/1993.
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3.2.4. Os serviços se enquadram em at ividades auxiliares, instrumentais ou
acessórias à área de competência legal do órgão licitante, portanto pode ser
executada de forma indireta, sendo vedada a t ransferência de responsabilidade para
a realização de atos administrat ivos ou a tomada de decisão para o contratado,
assim como descrito no Parágrafo único do art . 9º da IN nº 05/2017:

"Art. 9º Não serão objeto de execução indireta na Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional:

I - atividades que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas
de planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - as atividades consideradas estratégicas para o órgão ou entidade, cuja terceirização
possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III - as funções relacionadas ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços
públicos e de aplicação de sanção; e

IV - as atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do
órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar de
cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

Parágrafo único. As atividades auxiliares, instrumentais ou acessórias às funções e
atividades definidas nos incisos do caput podem ser executadas de forma indireta, sendo
vedada a transferência de responsabilidade para realização de atos administrativos ou a
tomada de decisão para o contratado."

3.3. Critérios e prát icas de acessibilidade e sustentabilidade:

3.3.1. O objet ivo é a efet iva aplicação de boas prát icas sustentáveis nas
licitações promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art . 170 da
CF/1988, ao art . 3º da Lei nº 8.666/93 alterado pela Lei nº 12.349 de 2010, a Lei nº
12.187/2009 e art . 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da S LT I/MPOG,
além dos Decretos nº 5.940/2006 e nº 7.746/2012.

3.3.2. Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório
as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.

3.3.3. Em caso de necessidade, os serviços deverão atender aos critérios para a
promoção de acessibilidade previstos em normas vigentes como constam na Lei n°
10.098/2000, cujo cumprimento orienta-se pela Norma T écnica ABNT NBR nº 9050, no
que couber.

3.3.4. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais,
minimizando ou mit igando os efeitos dos danos ao meio ambiente, ut ilizando
tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de
sustentabilidade.

3.4. Requisitos específicos da contratação:

3.4.1. O serviço de comissaria aérea deverá ter abrangência nacional e
internacional, sendo o principal ponto de decolagem o Aeroporto Internacional de
Brasília - Presidente Juscelino Kubitschek e a Base Aérea de Brasília. A prestação do
serviço se dará sob demanda, conforme solicitação e gerência do contratante, de
acordo com as necessidades das missões inst itucionais.

3.4.2. Haverá necessidade de entrega do serviço de comissaria em outros
aeroportos do Brasil, sendo este serviço preferencialmente prestado com
produtos industrializados ou por parceiro local, de acordo com a disponibilidade da
Contratada, sendo imprescindíveis a manutenção dos padrões de qualidade e
exigências estabelecidas nesta contratação.

3.4.3. Nos fornecimentos de lanches/refeições, devem ser incluídos os
serviços de handling, ou seja, serviço de entrega feita diretamente na aeronave, os
quais deverão ser efetuados por veículo adequado ao t ransporte de alimentos.

3.4.4. O Contratante definirá, em momento anterior à viagem, a variedade do
cardápio para se compor as refeições. Tal variedade deverá ser disponibilizada pela
Contratada durante a vigência do contrato, podendo ser alterada, desde de que
just ificada, a pedido do gestor/fiscal do contrato. Caso a Contratada não possa
atender à requisição, deverá apresentar opções que mais se aproximem do
solicitado.

3.4.5. Quando solicitado, devem ser disponibilizadas opções de refeições que
atendam passageiros com restrições alimentares, como vegetariano, diabét icos,
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intolerantes ou alérgicos a glúten e/ou lactose, dentre outros.

3.4.6. A solicitação do serviço pode ser feita em qualquer dia da semana,
durante o dia ou a noite, inclusive nos finais de semana e feriados, devendo observar
a antecedência pactuada.

3.4.7. O serviço será solicitado previamente por servidor indicado para tal fim,
por escrito, em formulário próprio, ou por mensagem eletrônica, no qual serão
especificados todos os produtos necessários, a quant idade, a data, o horário, a
aeronave e demais informações pert inentes.

3.4.8. Os serviços serão recebidos por servidor indicado para tal fim, para
efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
termo de referência.

3.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste termo de referência, devendo
ser corrigidos/refeitos/subst ituídos em tempo hábil para que não haja atraso na
decolagem da aeronave, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

3.4.10. Por ocasião da entrega do material na aeronave, a Contratada deverá
apresentar um recibo para assinatura (delivery) do oficial ou comissário destacado
para o voo. Esse recibo deverá conter o detalhamento da comissaria entregue (de
acordo com o pedido efetuado), com os preços unitários, incluindo
o handling (serviço de entrega feita diretamente na aeronave), bem como o total de
cada item.

 

4. ES T IMAT IVA DE Q UANT IDADES, ACO MPANHADAS DAS MEMÓ RIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

4.1. A quant idade est imada de itens foi baseada na número de viagens oficias
realizadas pelo então Ministro de Estado da Cidadania e comit iva, no ano de 2019,
considerando-se que:

4.1.1. Foram realizados 113 t rechos aéreas em 2019, conforme documento
SEI 7289647;

4.1.2. Em cada t recho, o número médio de passageiros (Ministro e comit iva)
foi de 9,2,  variando de acordo com a natureza da agenda. Desse modo, em
observância aos números informados pelo Gabinete do Ministro, est ima-se
a média de 10 (dez) passageiros por t recho aéreo, excluindo a t ripulação, a qual está
sob responsabilidade das Forças Armadas do Brasil;

4.1.3. Para a est imat iva dos quant itat ivos de refeições da contratação em
questão, foram considerados os 120 t rechos por ano, divididos por 12 (doze)
meses, obtendo-se a previsão de 10 (dez) t rechos mensais, levando-se em
consideração a média de 10 passageiros por t recho aéreo. Ainda, foram analisados
os horários dos deslocamentos para estabelecer os quant itat ivos de acordo com o
t ipo de refeição.

4.1.4. T endo como base as informações supracitadas, elaborou-se
a est imat iva dos quant itat ivos a serem contratados, conforme descrito na planilha
que segue: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD

1 Café da manhã (Composto de pães e/ou torradas, manteiga,
geleia, ovos mexidos, frutas, mini sanduíche e um muffin)

UN 250

2 Almoço/Jantar (Composto por uma salada, um t ipo de carne,
dois acompanhamentos e uma sobremesa)

UN 250

3 Lanche (Composto de um sanduíche, biscoitos e frutas) UN 200
4 Panqueca UN 300
5 Pizza individual UN 300
6 Quiche UN 300
7 Omelete individual UN 300
8 Pão de Forma PCT 30
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9 Pão Beirute UN 300
10 Manteiga individual UN 600
11 Geleia diversos sabores individual UN 600
12 Sanduíche Frio UN 300
13 Sanduíche no Pão Sírio UN 300
14 Misto Quente UN 200
15 Café sache individual UN 500
16 Chá sache individual UN 500
17 Açúcar sache individual UN 400
18 Adoçante sache individual UN 200
19 Água mineral com gás, 500 ml. UN 200
20 Água mineral sem gás, 500 ml. UN 400
21 Garrafa Térmica UN 2
22 Caixa Térmica durável 36 lit ros UN 2
23 Caixa Térmica durável 5 lit ros. UN 2
24 Refrigerante sabor cola comum, embalagem 2 lit ros UN 50
25 Refrigerante sabor cola comum, lata 355 ml UN 300
26 Refrigerante sabor cola Zero, embalagem 2L UN 30
27 Refrigerante sabor cola Zero, lata 355 ml UN 150
28 Copo de isopor, 100 ml. UN 1000
29 Copo plást ico t ipo cristal t ransparente, 300 ml. UN 3000
30 Gelo cubo. KG 100
31 Gelo seco. KG 100
32 Refrigerante sabor guaraná comum, embalagem 2 lit ros UN 50
33 Refrigerante sabor guaraná comum, lata 355 ml UN 300
34 Refrigerante sabor guaraná diet , embalagem 2 lit ros UN 30
35 Refrigerante sabor guaraná diet , lata 355 ml UN 150
36 Guardanapo 34 x 34 cm, pacote 50 unidades. PCT 20
37 Kit  Industrializado UND 50
38 Suco diversos sabores, embalagem caixa 1 lit ro. UN 50
39 Suco light diversos sabores, embalagem caixa 1 lit ro. UN 30
40 Iogurte diversos sabores, embalagem 170ml UN 300

41

Handling: Consiste no apoio às aeronaves no que tange ao
abastecimento de comissaria, realizando a entrega do serviço
em um veículo, próprio ao t ransporte de insumos aliment ícios,

restrito à aeronaves de pequeno e médio porte.

SV 20

4.1.5. A todos os itens que couber, deverão ser observadas na cotação a inclusão
de produtos similares para atender as possíveis demandas de pessoas que tenham
restrições alimentares (intolerância/alergia a lactose e glúten, diabetes, vegetariano,
dentre outros).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUS T IFICAT IVA DA ES CO LHA DO T IPO DE
SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1. Considerando-se que o Ministério da Cidadania não executa esse serviço
diretamente, o procedimento a ser adotado é a terceirização do serviço por meio de
contratação de empresa especializada no provimento de comissaria aérea.

5.2. Ainda, cabe salientar que não existem no quadro funcional deste Ministério
profissionais capacitados para atuarem na prestação do serviço em questão.

5.3. Perante levantamento de mercado e análise de contratos similares de
outros órgãos da administração pública federal, ident ificou-se, no âmbito do Aeroporto
Internacional de Brasília e Base Aérea de Brasília, os contratos abaixo relacionados:

 

Contratos Comissaria de Bordo - Governo Federal
Órgão Contrato Empresa

Força Aérea Brasileira Contrato nº INTERNATIONAL MEAL COMPANY
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Força Aérea Brasileira 
05/2017 ALIMENTACAO S.A

Ministério da Economia Contrato nº
59/2018

MARCIA'S CATERING LTDA      

Ministério da Just iça Contrato nº
21/2019

BASIC CONSTRUÇÕES LTDA 

Ministério da Relações
Exteriores

Contrato nº
06/2019

BASIC CONSTRUÇÕES LTDA

 

6.  ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

6.1. O valor do contrato a que se refere esse Estudo será
est imado considerando-se como preços referenciais os valores obt idos por meio da
pesquisa de preços realizada pelo Ministério da Economia - ME (Aba "Pesquisa de Preço
ME" da Planilha S EI 8284684) - em sua contratação do serviço de Comissaria de Bordo -
Contrato n° 59/2018, Processo S EI 03000.001628/2018-58, nos termos da Instrução
Normativa SEGES nº 03/2017.

6.1.1. Assim, frisamos que o valor global do contrato terá como base
a pesquisa de preço junto aos fornecedores que será realizada pela área
responsável e anexada a este processo.

6.2. A part ir da pesquisa de preços do ME, foram selecionados t rês contratos
similares de órgão federais, listados na tabela 6.5, além de um orçamento obt ido
diretamente com o fornecedor. Para se obter a est imat iva do valor do contrato do
Ministério da Cidadania, ut ilizou-se a média dos quatro valores calculados, sendo
considerados os quant itat ivos de itens previstos para a contratação, mult iplicados
pelos seus respect ivos valores de cada proposta analisada (Aba "Est imat iva valor MC"
da Planilha SEI 8284684). 

6.3. Faz-se necessária as seguintes ponderações acerca do valor est imado: 

a) nem todos os itens da contratação em questão (Tabela 4.1.4)
foram encontrados nos contratos analisados, portanto, seus valores não
foram contabilizados;

b) visto a diversidade dos contratos e da forma de apresentação dos
itens, algumas correspondências foram feitas com itens similares;

c)  os valores dos itens do Contrato n°59/2018 do ME considerados para
o cálculo da est imat iva são os já reajustados, conforme T ermo de
Apost ilamento do ME ( SEI 8260435).

6.4. Conforme demonstrado na Planilha Est imat iva valor MC (S EI 8284684), a
est imat iva do valor global do contrato em questão é de R$ 50.756,50 ( cinquenta mil,
setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).

6.5. Relação de contratos considerados para a cálculo da est imat iva:

 
Órgão Contrato Empresa Valor Total

Ministério da Economia Contrato nº
59/2018

MARCIA'S CATERING LTDA       R$        81.792,84

Ministério da Just iça Contrato nº
21/2019

BASIC CONSTRUÇÕES LTDA  R$        54.292,70

Força Aérea Brasileira Contrato nº
05/2017

INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A

 R$      151.021,06

 

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. O serviço de comissaria aérea deverá ter abrangência nacional e
internacional, sendo o principal ponto de decolagem o Aeroporto Internacional de
Brasília - Presidente Juscelino Kubitschek e a Base Aérea de Brasília. A prestação do
serviço se dará sob demanda, conforme solicitação e gerência do contratante, de
acordo com as necessidades das missões inst itucionais.
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7.2. Haverá a necessidade de entrega do serviço de comissaria em outros
aeroportos do Brasil, sendo este serviço preferencialmente prestado com
produtos industrializados ou por parceiro local, de acordo com a disponibilidade da
Contratada, sendo imprescindíveis a manutenção dos padrões de qualidade e exigências
estabelecidas nesta contratação.

7.3. Nos fornecimentos de lanches/refeições, devem ser incluídos os serviços
de handling, os quais deverão ser efetuados por veículo adequado ao t ransporte de
alimentos.

7.4. O Contratante definirá, em momento anterior à viagem, a variedade do
cardápio para se compor as refeições. Tal variedade deverá ser disponibilizada pela
Contratada durante a vigência do contrato, podendo ser alterada, desde de que
just ificada, a pedido do gestor do contrato. Caso a Contratada não possa atender à
requisição, deverá apresentar 02 (duas) ou mais opções que mais se aproximem do
solicitado.

7.5. Quando solicitado, devem ser disponibilizadas opções de refeições que
atendam passageiros com restrições alimentares, como vegetariano, diabét icos,
intolerantes a glúten e/ou lactose, dentre outros.

7.6. A solicitação do serviço pode ser feita em qualquer dia da semana, durante
o dia ou à noite, inclusive nos finais de semana e feriados, devendo observar a
antecedência pactuada.

7.7. O serviço será solicitado previamente por servidor indicado para tal fim, por
escrito, em formulário próprio, no qual serão especificados todos os produtos
necessários, a quant idade, a data, o horário, a aeronave e o t ipo de missão.

7.8. A solicitação para o fornecimento de lanches e refeições deverá ser enviada
à empresa preferencialmente, com antecedência mínima de 24 horas, ressaltando, no
entanto, que em casos excepcionais, poderão ocorrer solicitações em regime de
urgência, ou seja,  em até 6 (seis) horas antes da decolagem.

7.9. Deverão ser igualmente aceitas solicitações de pequenas alterações de
quant idade, desde que efetuadas com antecedência mínima de 6 (seis) horas da
decolagem.

7.10. A solicitação poderá ser cancelada, parcial ou totalmente, desde que haja
comunicação com antecedência de 6 (seis) horas da decolagem prevista.

7.11. As refeições/lanches serão entregues em até 30 (t rinta) minutos antes da
decolagem do voo.

7.12. Os serviços serão recebidos por servidor indicado para tal fim, para efeito
de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo de
referência.

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste termo de referência, devendo ser
corrigidos/refeitos/subst ituídos em tempo hábil para que não haja atraso na decolagem
da aeronave, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.14. Por ocasião da entrega do material na aeronave, a Contratada deverá
apresentar um recibo para assinatura (delivery) do oficial ou comissário destacado para
o voo. Esse recibo deverá conter o detalhamento da comissaria entregue (de acordo
com o pedido efetuado), com os preços unitários, incluindo o handling (serviço de
entrega feita diretamente na aeronave), bem como o total de cada item.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. Nos termos do § 1º do art . 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, "as
obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da compet it ividade sem perda da economia de escala".

8.2. Observa-se, contudo, que o fracionamento do objeto não se mostra viável
na presente contratação, uma vez que a logíst ica envolvida no fornecimento tempest ivo
dos itens advindos da prestação de serviços desaconselha a mult iplicidade de
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fornecedores, em virtude do incremento das possibilidades de atraso. Ademais,
considerando que os custos fixos de operação seriam diluídos em contratos de menor
monta, mostrar-se-ia ant ieconômica a mobilização de diferentes empresas para
executar parcelas individuais e dist intas dos itens que se pretende contratar, fosse essa
a escolha da Administração.

8.3. Além das razões acima enumeradas, a contratação por preço global
ensejará o planejamento e a racionalização do t rabalho, a melhor fiscalização e gestão
dos contratos, o adequado cumprimento de prazos e padrões de qualidade, além da
atribuição de responsabilidade pelos serviços executados.

9. DEMO NS T RAT IVO DO S RES ULTADO S PRET ENDIDO S EM T ERMO S DE
ECO NO MICIDADE E DE MELHO R APROVEITAMENTO DO S RECURS O S HUMANO S,
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

9.1. Fornecimento de alimentos durante as viagens oficiais do Ministro de
Estado da Cidadania e sua equipe, em aeronaves da Força Aérea Brasileira (FAB), com
atendimento aos mais altos padrões de higiene e segurança alimentar.

9.2. Considera-se que a empresa a ser contratada tem expert ise na prestação
de serviços de comissaria aérea e possui um volume de contratos que comprova sua
capacidade de ofertar um serviço de preço e qualidade aceitáveis.

9.3. Os materiais e serviços serão fornecidos pela Contratada, no que couber, de
acordo com as condições a serem estabelecidas no Termo de Referência.

10.  PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

10.1. Não se aplica, pois os materiais e serviços serão fornecidos pela
Contratada diretamente na aeronave da FAB, conforme prévia solicitação da
Contratante.  

11. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Ante o exposto, entende-se demonstrada a relevância da contratação em
tela, a qual fundamenta-se na Portaria nº 443/2018, que estabelece os serviços que são
preferencialmente objeto de execução indireta mediante contratação, ou seja, serviços
terceirizados regulamentando o art . 2º do Decreto nº 9.507/2018 e aplica-se às
contratações realizadas pela Administração Pública Federal Direta, Autárquica e
Fundacional, às empresas públicas e às sociedades de economia mista controladas pela
União.

11.2. Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos
Preliminares realizado por esta Equipe de Planejamento, declaramos que é viável a
contratação proposta.

 

RESPONSÁVEIS
KÊNIA GONÇALVES

SABINO
Integrante do setor

requisitante

NATÁLIA CASSANELLI
Integrante da área técnica

FRANCISCO DE FREITAS TELES
NETO

Integrante do setor de
planejamento da contratação

 

 
 

Brasília/DF, 20 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Kênia Gonçalves Sabino,
Coordenador(a)-Geral Cerimonial, em 24/07/2020, às 15:39, conforme horário
of icial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015
do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Nat ália Cassanelli, Analist a Técnico
de Polít icas Sociais (ATPS), em 27/07/2020, às 11:14, conforme horário of icial
de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do

Estudo Técnico Preliminar - IN 05/2017 8 (6172140)         SEI 71000.052487/2019-72 / pg. 52

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/12/2018&jornal=515&pagina=517&totalArquivos=540
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm


Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Freit as Teles Net o,
Chefe de Divisão, em 27/07/2020, às 11:22, conforme horário of icial de Brasília,
com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do
Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
6172140 e o código CRC 7659B85D.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.052487/2019-72 SEI nº 6172140
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

 

MINUTA

PROCESSO Nº 71000.052487/2019-72

CO NT RATO ADMINIS T RAT IVO
Nº ____/20__ , Q UE CELEBRAM
ENT RE S I A UNIÃO,
REPRES ENTADA PELO
MINIS T ÉRIO DA CIDADANIA,
PO R INT ERMÉDIO DA
S UBS ECRETARIA DE
ASSUNTOS
ADMINIS T RAT IVO S, E A
EMPRESA
_______________________ .

 

A UNIÃO, por meio do MINIS T ÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da S UBS ECRETARIA DE
AS S UNTO S ADMINIS T RAT IVO S, inscrita no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com
sede no Bloco “A” da Esplanada dos Ministérios, em Brasília-DF, representada por
____________ , o(a) S enhor(a) _________________ , nomeado(a) pela Portaria
__________ , de ___________ , publicada no Diário Oficial da União de ___________ ,
inscrito(a) no CPF sob o nº ___________ , portador(a) da Carteira de Ident idade nº
____________ , doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa _________________________________ , inscrita no CNPJ sob o
nº___________ , estabelecida __________________ , CEP ________ , neste ato
representada por seu(sua) ______________ , o(a) S r(a). ________________ , portador(a)
da Cédula de Ident idade nº ________________ , inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
___________________ , em conformidade com o Contrato S ocial da empresa, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, de acordo
com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº    
  /2020/CONJUR-MC/CGU/AGU, tendo em vista o que consta no Processo
nº 71000.052487/2019-72 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e das Instruções Normat ivas S EGES /MP nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente T ermo de Contrato, decorrente do Pregão nº ______/20__ ,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a  prestação de serviços de comissaria
aérea, sob demanda, para fornecimento de refeições, incluso o serviço
de handling (entrega feita diretamente na aeronave), no Aeroporto Internacional de
Brasília, Base da Força Aérea e ocasionalmente outros aeroportos brasileiros, às
aeronaves da Força Aérea Brasileira (FAB) ut ilizadas pelo Ministro de Estado da
Cidadania e comit iva, em seus deslocamentos oficiais, conforme
condições, quant idades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2. Este T ermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, ident ificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de t ranscrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO /
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

VALOR TOTAL
(R$)

     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste T ermo de Contrato é de 12 (doze meses), com
início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Inciso II, Art . 57, da Lei nº 8.666/93, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no
Anexo IX da IN S EGES /MP nº 05/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação
dos serviços tem natureza cont inuada;  

2.1.3. S eja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;  

2.1.4. S eja juntada just ificat iva e mot ivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. S eja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação;

2.1.7. S eja comprovado que a contratada mantém as condições
iniciais de habilitação.  

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjet ivo à prorrogação
contratual.

2.1.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo adit ivo.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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3.1. O valor total da contratação é de R$ ____________  (______ ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive t ributos e/ou impostos, encargos
sociais, t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente est imat ivo, de forma que os pagamentos
devidos à CO NT RATA D A dependerão dos quant itat ivos de serviços efet ivamente
prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
20___ , na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: 

Funcional Programática: 

FT: 

Natureza da Despesa: 

PI: 

PTRES: 

SB: 

 

4.2. Para tanto, foi emit ida a nota de empenho de nº ___________ .

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CO NT RATA D A e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no T ermo de Referência e e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sent ido amplo do valor
contratual (reajuste em sent ido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. Não haverá exigência de garant ia de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUS ULA O ITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DO S S ERVIÇO S E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA,
os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CO NT RATANT E são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas nos incisos I a XII e XVII do art . 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art . 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no T ermo de Referência e seus anexos
constante no Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art . 79, inciso II, da Lei nº
8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot ivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CO NT RATAD A reconhece os direitos da CO NT RATANT E em caso de
rescisão administrat iva prevista no art . 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório
indicat ivo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CO NT RATA D A interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONT RATANT E, salvo nos casos previstos em
lei.
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lei.

12.2. É permit ido à CO NT RATADA caucionar ou ut ilizar este T ermo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de
termo adit ivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cert ificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que
seria dest inado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da ut ilização de inst itutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CO NT RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições cont idas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições cont idas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

15.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou
digital, cert ificada pelo S istema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania,
garant ida a eficácia das Cláusulas.

15.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art . 10 da MPV 2.200-02/01, a
assinatura deste termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada,
de forma inequívoca, a sua a sua concordância, bem como o reconhecimento de validade
e aceite do presente documento.

15.3. A sua autent icidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os
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procedimentos impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se
oporem a sua ut ilização.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CO NT RATANT E providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da S eção Judiciária do Distrito Federal - Just iça Federal para
dirimir os lit ígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art . 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato assinado eletronicamente pelas partes contraentes, juntamente com as
testemunhas abaixo indicadas.

 

REPRESENTANTE
Ministério da Cidadania

CONTRATANTE

REPRESENTANTE
Denominação da Contratada

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila Miranda Elleres, Chefe da
Divisão de Elaboração e Regist ros Cont rat uais, em 18/12/2020, às 20:15,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
9366269 e o código CRC 9D26C6FB.

Re f e rê ncia : Processo nº 71000.052487/2019-72 SEI nº 9366269
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